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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 No uso das atribuições legais, nos termos do Decreto 
Municipal nº 043/2021, de 30/08/2021 e diante do resultado do 
julgamento de habilitação apresentado pelos membros da Comissão de 
Acompanhamento e Deliberação publicada no Jornal Oficial do 
Município no dia 20/10/2021, disponível no endereço eletrônico: 
www.prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br e decorrido o prazo 
recursal. ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do Edital Chamada 
Pública 001/2021 – Seleção de Projetos Culturais – Edital 001/2021 – 
ALDIR BLANC, por ordem de inscrição, nome artístico, modalidade e 
seus respectivos valores contemplados, conforme segue: 

 
CATEGORIA I – MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS - Música 

 

RESULTADO FINAL 
N

º 

Proponent

e 
CPF/CNPJ 

Nome 

Artístico 
Modalidade Valor R$ 

01 

Miguel 

Soares 
Neto 

006.143.267-
96 

Bezão 
Cantor 

Música (Cantor) 2.079,16 

02 

Aderli 
Almeida da 
Costa 

067.352.564-
33 

Forró pra 
Xotear 

Música (Baixista) 2.079,16 

03 

Francisco 
Eduardo de 
Araujo 

142.933.714-
19 

Dudu 
Percussa 

Música 
(Percussão) 

2.079,16 

04 

Fernando 
José 
Carneiro 

105.662.414-
04 

Fernando 
Guitarrist
a 

Música 
(Percussão) 

2.079,16 

05 

Joseci de 
Andrade 
Leite 

026.578.144-
25 

Joseci 
Leite 

Música 
(Tecladista e 
Vocalista) 

2.079,16 

06 

Gilmárcio 
Fernandes 
Dantas 

110.070.154-
03 

Gilmárcio 
Fernande
s 

Música 
(Percussão e 
Cantor) 

2.079,16 

07 

Rosiel 
Vieira de 
Andrade 

055.857.314-
24 

Rosiel 
dos 
Teclados 

Música 
(Tecladista, 
Acordeon, etc) 

2.079,16 

08 

Francivaldo 
Pereira de 
Andrade 

115.640.454-
12 

Valdin 
Música 
(Percussão) 

2.079,16 

09 Jalmir Dias 
041.960.534-

75 

Mano do 
Sertão 

Música (Cantor) 2.079,16 

10 

Afonso 
Henrique 
de Oliveira 

703.661.064-
65 

Henrique 
Som 

Iluminação e 
instalação de 
Eventos 

2.079,16 

11 

Antonio de 
Sousa 
Vieira 

991.786.724-
49 

Omar dos 
Teclados 

Música 
(Tecladista, 
Acordeon, etc) 

2.079,16 

12 

Vanilson 
Fernandes 
de Oliveira 

019.713.544-
73 

Didita 
Som 

Operador de 
mesa e 
equipamentos de 
som 

2.079,16 

13 

Gilson de 
Lima 
Carneiro 

089.418.054-
14 

Gilson 
Lima 

Música 
(Percussão) 

2.079,16 

14 

Joseci 
Carneiro 
de Andrade 

018.238.604-
00 

Jó Batera 
Música 
(Percussão) 

2.079,16 

15 

Natanna 
Alencar de 
Freitas 

078.585.874-
12 

Nathy  Música (Vocalista) 2.079,16 

16 
Albério 
Nobrega 

706.105.194-
92 

Caicó 
Música 
(Percussão) 

2.079,16 

Braga 

17 

Glauco 
Alencar de 
Freitas 

068.467.254-
58 

Glauco 
dos 
Teclados 

Música 
(cantor/tecladista) 

2.079,16 

18 

Francisco 
das 
Chagas 
Nunes da 
Costa 

017.828.794-
63 

Neguinho 
Pley 

Música 
(Vocalista/percuss
ista) 

2.079,16 

19 
Sebastiana 
da Silva 

980.433.664-
20 

Bastinha 
Show 

Música (Vocalista) 2.079,16 

20 

Sebstiao 
Mariano da 
Silva 

813.608.004-
68 

Tião do 
Acordeo
m 

Música 
(Acordeon) 

2.079,16 

21 

Terezinha 
Olinta da 
Silva 

980.419.164-
49 

Terezinha 
Show 

Música (Vocalista) 2.079,16 

22 

Alzinete 

Sandra da  
Silva 
Sousa 

118.245.274-
46 

Sandrinh
a Show 

Música (Vocalista) 2.079,16 

23 

José 
Carneiro 
de Andrade 
Santos 

067.200.544-
02 

José 
Carneiro 

Música (Vocalista, 
Baixista, Instrutor 
de Música, etc) 

2.079,16 

Valor ......................................................... R$ 47.820,68 

 
CATEGORIA III – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS - Canto 

 

RESULTADO FINAL 

Nº Proponente CPF/CNPJ 
Nome 

Artístico 
Modalidade Valor R$ 

01 
José Vieira 
Sobrinho 

086.515.904-
15 

Zé Vieira 
Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

02 
Francisco 
Patrício de 
Figueiredo 

657.058.314-
04 

Neguinho 
Vieira 

Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

03 
José Vieira 
Sobrinho 

691.362.864-
04 

Zé 
Sobrinho 

Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

04 
Francisco 
Patrício da 
Silva 

249.908.198-
88 

Novo 
Vieira 

Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

05 
Antonio Alves 
da Silva 

014.932.434-
03 

Antonio 
Silva 

Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

06 

Francisco 

Teodoro de 
Sousa Neto 

428.917.444-

20 

Francineto 

Teodoro 

Cantador e 

Repentista 
2.079,16 

07 
Izaquiel da 
Silva 

018.237.634-
64 

Izaquiel da 
Silva 

Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

08 
Manoel 
Eraque 
Pereira 

059.353.404-
29 

João 
Pereira 

Cantador e 
Repentista 

2.079,16 

Valor ......................................................... R$ 16.633,28 

 
Categoria I ............. R$ 47.820,68 
Categoria III ............R$ 16.633,28 
 
Valor Total ...............R$ 64.453,96 (Sessenta e quatro mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e noventa e seis centavos). 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 21 de outubro de 2021. 
 

________________________________________________ 
Joel Vieira de Sousa 

Secretário Municipal da Juventude, Esporte, Cultura e Turismo 
 

________________________________________________ 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

http://www.prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br/
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
Decreto n° 052/2021 De, 21 de outubro de 2021. 

 
 Transfere o ponto facultativo no dia 28 de outubro de 
2021, para o dia 1º de novembro de 2021, neste Município, 
considerando a disposição do Estado da Paraíba e dá 
outras providências. 

 
O Município de Riacho dos Cavalos, neste ato representado 

pelo Prefeito, o Sr. Francisco Eudes Vieira de Araújo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Portaria nº 417/2021/SEAD da 
Secretaria de Estado da Administração. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. O Ponto Facultativo relativo ao dia 28 de outubro, 

em homenagem ao Servidor Público, fica transferido, neste ato, para o 
dia 1º de novembro de 2021, nas repartições públicas da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, acompanhando, assim, o 
que dispôs o Governo do Estado da Paraíba para os órgãos estaduais. 

 
Art. 2º. O ponto facultativo transferido no artigo anterior não 

se aplica aos às atividades essenciais, notadamente os serviços 
ofertados nas unidades de saúde e segurança pública, de modo que o 
atendimento, sobretudo emergencial, fica mantido aos munícipes. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Francisco Eudes Vieira de Araújo 
Prefeito Municipal 


